
DECRETO N° 169/2025.

PREFEITURA DE

ESPERANTINA
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

ADM. 2025- 2028

ERTIDAO

RIIFICO, para todos os has necessários,

she foi puohcado, na lategra, no placar
da Prefeitura local destirado à divulgação
e penlicidade nos arps otriais do Mun cplo.

Em 31110 2025

forio de Administração
Esperantina/TO, 31 de outubro de 2025.

"Dispõe sobre exoneração de servidor
de provimento de cargo em Comissão
de Diretora Escolar, e dá outras

providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA - ESTADO DO

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

DECREТА:

Art. 1°- Fica Exonerada a Sra. ZILDA SILVA LINHARES ROSA,

portadora do RG n° 036066682008-7 SSP-MA e CPF/MF n° 973.122.921-72, do

cargo comissionado de Diretora Escolar da Escola Municipal de Educação

Infantil Passinho da Criança, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Juventude, Esporte e Lazer – SMECJEL, do Município de Esperantina/TO.

Art. 2°- Fica a Diretoria de Recursos Humanos, encarregada das

anotações necessárias para o fiel cumprimento do presente decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogada todas as disposições em contrário.

2025.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina-TO, aos 31 de outubro de

MARIA ANTÔNIA ROBRIGUES DOS SANTOS SILVA
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